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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 80,9208h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor Escolar (GD-1) – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  2.185,61
 884,31
  306,99

  2.455,94
  306,99
  42,46

  2.782,04
  8.964,34

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698317
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.343 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/175018.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindica-
to dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUrEMa diaS dE carValHo, mat. 
nº 91650/1, na função de agente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.140,38 (dois mil, cento e 
quarenta reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Centro de Saúde FG-03 – 
80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
 105,74
 802,64

  2.140,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698320
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.958 de 26 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2010/54633.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, § 1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
iX, da lei nº 5.810/1994, Maria MarlENE SoarES da SilVa, mat. nº 
5152917/1, na função de defensora Pública de 1ª Entrância, pertencente 
ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.433,57 (seis mil, 
quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100% de r$ 
11.425,18

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Subtotal de Proventos
limite Teto do rGPS (Portaria SEPrT/ME nº477/21)

 Total de Proventos

 11.425,18
  9.140,14
  9.254,39
  29.819,72
23.386,14
 6.433,57

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698339
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.289 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/186094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a”, “b”, 
e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Marilda ri-
BEiro do NaSciMENTo PalHETa, mat. nº 5410975/1, no cargo de Escri-
vão de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e oitenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de Especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.653,03
1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
  495,91

  1.322,42
3.868,09

  12.463,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698356
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.481 de 25 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/410582.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, aNa Maria aMaral doS PaSSoS, mat. nº 5153506/1, na 
função de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  1.100,00
 440,00

  1.540,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698680
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.303 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2015/508494.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei com-
plementar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e 
artigos 36 e 96 da lei complementar nº 39/2002; art. 69, incisos i, ii, 
iii e iV, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; 
art. 70, §§ 2º e 3º, da lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, aNa 
Maria MoUra dE SoUZa, mat. nº 5205271/1, no cargo de Escrivão de 
Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Es-
tado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.657,59 (nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminado:


